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Portaria nº 031/2023 – GP/CMSFO
 
Dispõe  sobre  o  funcionamento  da  Câmara  Municipal  de  São
Francisco do Oeste/RN, durante o recesso parlamentar de julho de
2023.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO OESTE,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das  suas
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do
Município;
 
                    CONSIDERANDO, que durante o período de recesso
das Atividades Legislativas, de 03 de julho de 2023 à 31 de julho de
2023, as atividades administrativas e o movimento diário diminuem
consideravelmente.      
 
                    CONSIDERANDO, economizar recursos públicos
durante o mês de julho, atendendo o princípio da economicidade.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - O funcionamento administrativo da Câmara Municipal de
São Francisco do Oeste/RN, durante o recesso Legislativo,  será
através de escala de funcionários.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 
                Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.
 
 
Câmara Municipal de Vereadores Antônio Silvano Leite – Sala do
Presidente – São Francisco do Oeste/RN, 03 de Julho de 2023.
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